
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 944/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 

Humanos e Trabalho, em articulação com as demais secretarias competentes, realize estudo 

para criação de Observatório Municipal de Dados sobre Violência e Discriminação contra a 

População LGBTI+. 

A presente indicação tem por finalidade avaliar a viabilidade de implantação de instrumento 

permanente de produção, sistematização e divulgação de informações relacionadas à 

violência, discriminação e violações de direitos contra a população LGBTI+, reunindo dados 

produzidos pelas diferentes áreas da administração municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A formulação de políticas públicas depende da existência de informações confiáveis sobre a 

realidade social que se pretende enfrentar. Entretanto, os dados relacionados à violência e à 

discriminação contra a população LGBTI+ encontram-se frequentemente dispersos entre 

diferentes órgãos e sistemas, dificultando a construção de diagnósticos mais precisos sobre a 

situação do município. 

A criação de um observatório permitiria consolidar informações provenientes das áreas de 

saúde, assistência social, educação, direitos humanos e demais serviços públicos, 

contribuindo para o monitoramento das ocorrências registradas e para a identificação de 

territórios, perfis e demandas prioritárias. 

Experiências semelhantes vêm sendo desenvolvidas por universidades, governos estaduais e 

instituições de pesquisa em diversas regiões do país, demonstrando a importância da 

produção de evidências para qualificar a tomada de decisões e orientar ações de prevenção 

e enfrentamento às diversas formas de discriminação. 
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Dessa forma, a presente indicação busca fortalecer a capacidade do Município de produzir 

diagnósticos, monitorar resultados e planejar políticas públicas baseadas em dados e 

evidências. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003600360037003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 22/06/2026 16:43 

Checksum: 47ABDE4A30CC37C7487C9368EB021929A8020B4CAF3C2D84673D08609099032D

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




